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Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência da Ata de
Registro de Preços acima especificada, e/ou da respectiva garantia dos materiais ou serviços, quando couber.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 16 de dezembro de 2022.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIANº 955/2022

A CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
CEARÁ (TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o art. 2º, inciso I, alínea “a”, da Portaria n°
788/2022, publicada no D.O.E./TCE-CE de 27/10/2022, tendo em vista o que consta do Processo nº
31537/2022-6-TC; RESOLVE conceder, de acordo com o Resultado do Exame Pericial, datado de
07/11/2022, expedido pela Coordenadoria de Perícia Médica, da Secretaria do Planejamento e Gestão do
Estado do Ceará (COPEM/SEPLAG/CE), à servidora SHEILA KAROL NUNES DE LIMA CASTELO,
Analista de Controle Externo Ref. 13, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, desde
27/10/2022 até 10/11/2022, na forma dos arts. 80, inciso I, e 88, da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2022.

Juliana Cardoso Lima Banhos Pinheiro
CHEFE DE GABINETE DAPRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIANº 956/2022

Dispõe sobre a atualização do Manual do Sistema de
Informações Municipais (SIM), versão 2023, e da aprovação
da Tabela de Subelemento da Despesa Orçamentária de
utilização obrigatória para o envio das informações
orçamentárias dos municípios e consórcios públicos,
relativas ao exercício de 2023 e seguintes, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78, XII, da Constituição do Estado do Ceará e no art.
78 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 10 da Instrução Normativa nº 04/2019, que impõe
observância obrigatória à referida instrução normativa, desde sua publicação até a vigência de outra que
venha substituí-la ou alterá-la;

CONSIDERANDO o disposto no art. 11 da Instrução Normativa nº 04/2019, que autoriza ao Presidente do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará a expedição de orientações gerais, bem como as necessárias
atualizações do Manual do Sistema de Informações Municipais (SIM) propostas pela Secretaria de Controle
Externo;
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CONSIDERANDO que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas
informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais conforme periodicidade, formato e sistema
estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, os quais deverão ser divulgados em meio
eletrônico de amplo acesso público, nos termos do art. 48, §2º, da Lei Complementar nº 101/2000;

CONSIDERANDO a necessidade de promover a permanente revisão, atualização e aperfeiçoamento do
Sistema de Informações Municipais (SIM), a fim de adequá-lo à legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam aprovadas a atualização do Manual do Sistema de Informações Municipais (SIM), versão
2023, e a Tabela de Subelemento da Despesa Orçamentária de utilização obrigatória para o envio das
informações orçamentárias dos municípios e consórcios públicos ao Sistema de Informações Municipais
(SIM), relativa ao exercício de 2023.

Parágrafo único. O Manual do SIM e a tabela elencada neste artigo serão disponibilizados no sítio eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no link https://municipios.tce.ce.gov.br/?page_id=5454.

Art. 3º Fica autorizada a atualização do Programa Gerador de Informações (PGI) conforme Manual do SIM
vigente, aplicável ao exercício financeiro de 2023, cujo acesso aos jurisdicionados será disponibilizado pelo
Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2022.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

*** *** ***

CORRIGENDA

No Diário Oficial/TCE-CE – Ano 9 – Nº 230, fls. 12 e 13, que publicou no dia 16 de dezembro de 2022 a
Portaria nº 947/2022, onde se lê: “CONTRATADA: LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO
EM INFORMÁTICA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.877.285/0002-52”, leia-se: “CONTRATADA:
LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 19.877.285/0001-71”.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2022.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

*** *** ***


